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O Prefeito Municipal de Belford Roxo, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, MARA APARECIDA MACEDO, 
do cargo em comissão de Engenheiro Civil Classe Especial, 
símbolo DAS-1, da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 
Saneamento. 
 

 
O Prefeito Municipal de Belford Roxo, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso V, do art. 87, da Lei Orgânica do 
Município, resolve NOMEAR, MARA APARECIDA MACEDO, para 
exercer o cargo em comissão de Secretário Especial do Gabinete 
do Secretário, símbolo SE, na Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura e Saneamento. 
 

Belford Roxo, 15 de janeiro de 2026. 
 
 

MARCIO CORREIA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 
“Dispõe sobre a homologação do resultado final do Concurso 
Público realizado pelo município de Belford Roxo na área da 
educação e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição 
Federal, 
 
CONSIDERANDO a realização do Concurso Público nº 01/2025, 
destinado ao provimento de cargos efetivos do quadro permanente 
do Município de Belford Roxo, especialmente na área da 
Educação, 
 
CONSIDERANDO o Edital de Abertura do Concurso Público nº 
01/2025 e suas retificações, para o preenchimento de 1.723 (mil 
setecentos e vinte e três) vagas imediatas, mais cadastro de 
reserva distribuídas em diversos cargos de Nível Médio Completo 
e Nível Superior Completo, do quadro permanente de pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação, 
 
CONSIDERANDO a conclusão de todas as etapas do certame e 
a publicação do resultado final no dia 30 de dezembro de 2025, 
após o julgamento de todos os recursos interpostos, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado final do Concurso 
Público nº 01/2025, destinado ao provimento de cargos efetivos na 

área da educação do Município de Belford Roxo/RJ, conforme 
relação de aprovados publicada no Diário Oficial do Município e/ou 
no sítio eletrônico da banca organizadora. 
 
Art. 2º - O Concurso Público de que trata este Decreto, terá 
validade de 12 meses, a contar da data da publicação deste ato, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério 
da Administração Municipal, nos termos do art. 37, inciso III, da 
Constituição Federal. 
 
Art. 3º - As futuras nomeações para os cargos previstos no 
Concurso Público nº 01/2025 observarão rigorosamente: 
 
I – a ordem de classificação dos candidatos aprovados; 
II – a conveniência e oportunidade da Administração Pública; 
III – a existência de vagas; 
IV – A disponibilidade orçamentária e financeira. 
 
Art. 4º - A homologação do resultado final não gera direito 
automático à nomeação, constituindo-se apenas em expectativa 
de direito, ressalvados os casos previstos na legislação e na 
jurisprudência vigente. 
 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

MARCIO CORREIA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

 
Em cumprimento ao que dispõe o artigo 42, § 7º, da Lei nº 83, de 
2006, a Exma. Sr.ª Presidente do Conselho de Administração do 
PREVIDE – CONAD, no uso das atribuições legais conforme 
designada pelo Decreto nº 6.191, de 14 de fevereiro de 2025, que 
dispõe sobre a nomeação do Conselho de Administração do 
PREVIDE, comunica o calendário das reuniões ordinárias para o 
ano de 2026: 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – CONAD 

Calendário de Reuniões Ordinárias do ano de 2026 

 

 
 
 

REBECA PEREIRA DE MELLO VANDERLEI 

Presidente 
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